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indicação do responsável técnico, que deverá ser engenheiro 
civil ou arquiteto; corrigir áreas, pois total que consta nos dois 
lotes é de 130,00m², esclarecer a área ocupada desse total;

Para a atividade em questão serão necessárias uma vaga 
a cada 75,00m², mais uma vaga especial, mais uma de carga e 
descarga; apresentar contrato de locação em local devidamente 
licenciado, isto é, estacionamento com seu respectivo Auto de 
Licença de Funcionamento, distante no máximo a 300 metros 
da atividade; ou apresentar planta aprovada para o uso preten-
dido para os dois lotes;

CCM para o endereço;
Portaria 017/SMSP/GAB/16 
ART/RRT de profissional técnico, que deverá ser engenheiro 

civil ou arquiteto, indicando descrição da declaração do anexo 
2, com cópia comprovante de pagamento;

CREA/CAU de responsável técnico, que deverá ser enge-
nheiro civil ou arquiteto, e de seu CCM;

Declaração que não fazem parte do pedido as atividades 
listadas como CNAES descritas no CNPJ 7739-0/99 e 8590-6/99, 
visto não serem consideradas atividades de baixo risco.

6060.2019/0000590-9 - SISACOE: Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado

Interessados: LARYSSA ROMUALDO VELOSO
COMUNIQUE-SE: 
ATENÇÃO:
1) ESTE COMUNIQUE-SE SOMENTE PODERÁ SER ATENDI-

DO APÓS A SUA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO;
2) O PRAZO PARA ATENDIMENTO É DE 30 DIAS, CONTA-

DOS A PARTIR DA DATA DA
REFERIDA PUBLICAÇÃO;
3) OS DOCUMENTOS PARA O ATENDIMENTO DEVERÃO 

SER APRESENTADOS ATRAVÉS DE
PEN DRIVE, EM UM ÚNICO ARQUIVO, À RUA JOSÉ DE MA-

GALHÃES, 500 (SALA E), DE
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 09H ÀS 17H;
NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM 

VÁRIOS ARQUIVOS;
4) PLANTÃO PARA DÚVIDAS TÉCNICAS: ÀS TERÇAS-FEIRAS, 

DAS 9 H ÀS 12H, NO MESMO
ENDEREÇO CITADO ACIMA.
5) APRESENTAR:
5.1) CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DA EDIFICAÇÃO COR-

RESPONDENTE À PLANTA APROVADA
5.2) AVCB: ATESTADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOM-

BEIROS COM VALIDADE VIGENTE.
6059.2019/0001573-9 - SISACOE: Auto de Licença de 

Funcionamento Integrado
Interessados: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 

COSMÉTICOS S/A
COMUNIQUE-SE: 
ATENÇÃO:
1) ESTE COMUNIQUE-SE SOMENTE PODERÁ SER ATENDI-

DO APÓS A SUA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO;
2) O PRAZO PARA ATENDIMENTO É DE 30 DIAS, CONTA-

DOS A PARTIR DA DATA DA
REFERIDA PUBLICAÇÃO;
3) OS DOCUMENTOS PARA O ATENDIMENTO DEVERÃO 

SER APRESENTADOS ATRAVÉS DE
PEN DRIVE, EM UM ÚNICO ARQUIVO, À RUA JOSÉ DE MA-

GALHÃES, 500 (SALA E), DE
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 09H ÀS 17H;
NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM 

VÁRIOS ARQUIVOS;
4) PLANTÃO PARA DÚVIDAS TÉCNICAS: ÀS TERÇAS-FEIRAS, 

DAS 9 H ÀS 12H, NO MESMO
ENDEREÇO CITADO ACIMA.
5) O INTERESSADO DEVERÁ APRESENTAR: " DOCUMEN-

TOS DOS RESPONSÁVEIS PELA ATIVIDADE (CÓPIA DO R.G. E 
CPF), OUTORGANTES DA PROCURAÇÃO ANEXADA"

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-091

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2015-0.065.331-0 ALBERTO ITIMURA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 523

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
6060.2020/0001058-0 - Comunicação de poda em 

manejo arbóreo interno
Interessados: Edifício Bragança
COMUNIQUE-SE: Comunicamos o recebimento de cor-

reta documentação referente o Comunicado de Poda de 02 
exemplares arbóreos, 01 Tipuana (Tipuana tipu) e 01 Resedá 
gigante(Lagerstroemia speciosa), localizados na área interna 
do Edifício Bragança, na Rua Gloria de Goitá, 152, Jardim In-
dependência. Responsável Técnico pelo Laudo e execução das 
podas, Engenheiro Agrônomo Bruno Prietro Piovesan, CREA 
5063142671, ART 28027230200586875.

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-091

PREFEITURA REGIONAL PIRITUBA-JARAGUA
ENDERECO: RUA LUIS CARNEIRO 193 - 2 ANDAR
2019-0.010.160-9 CAROLINA CAMAROTI GARCIA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.011.207-4 CAROLINA CAMAROTI GARCIA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.003.900-2 JUSSARA DE OLIVEIRA LEONE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.004.993-8 JUSSARA DE OLIVEIRA LEONE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SANTO AMARO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-091

PREFEITURA REGIONALSANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2019-0.046.819-7 FLAVIO DOS SANTOS DE ABREU
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-091

SUBPREFEITURA SEPREFEITURA REGIONAL SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
2013-0.369.104-0 CAROLINA YOUSSEF BARGIERI DU-

ARTE
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2014-0.294.969-0 FERNANDO FERREIRA LIMA MAR-

TINES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.148.708-4 OSMAR ALVES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.270.210-8 MARIA INES ROLIM
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.124.708-7 GABRIEL DO ROSARIO CORREIA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.032.401-2 JOSE ANDREA LANZILLOTTI
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CAPELA DO SOCORRO
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-091

PREFEITURA REGIONAL CAPELA DO SOCORRO
ENDERECO: RUA CASSIANO DOS SANTOS, 499
2019-0.013.809-0 ROBERTO MILAGRES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2020-1-091

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2020-0.005.765-5 TGSP-68 EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA.
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.005.766-3 TGSP-68 EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA.
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.005.784-1 EMILIO RACHED ESPER KALLAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.005.785-0 EMILIO RACHED ESPER KALLAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2020-0.005.787-6 EMILIO RACHED ESPER KALLAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 523

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSÉ DE MAGALHÃES, 500
6059.2019/0002226-3 - SISACOE: Auto de Licença de 

Funcionamento Integrado
Interessados: 
COMUNIQUE-SE: 
Apresentar requerimento padrão-anexo 1, integralmente 

preenchido e assinado pelo responsável pela atividade e com 

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 523

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HIS-

TÓRICO
PA SEI n° 6025.2019/0022423-5
Interessado: Condomínio Edifício Metropolitano
Local: Praça Dom José Gaspar, 134 x Av. são Luis, 105
COMUNIQUE-SE:
- Aguardar agendamento de vistoria, para que no local 

sejam avaliadas alternativas à proposta apresentada.
Obs.: A validação deste documento está condicionada à 

aprovação da diretoria do DPH e/ou do CONPRESP
Prazo: 30 dias

COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO

PA SEI n° 6025.2019/0019965-6
Interessado: B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
Local: Rua João Brícola, nºs 59 a 67
COMUNIQUE-SE:
O desenho original das esquadrias das fachadas deve ser 

mantido, respeitando dimensões dos vãos, dos perfis, da cor 
e das aberturas. Rever o projeto e memorial descritivo para 
adequar à esta condição.

Prazo: 30 dias
COMUNIQUE-SE - DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO HIS-

TÓRICO
6025.2020/0004035-7 - (Denúncia Sobre Irregularidades 

em Bem Tombado e Área Envoltória)
Interessado: COLETIVO SALVE SARACURA
COMUNIQUE-SE:
"Considerando que o objeto deste processo de denúnica 

de obra irregular à Rua Almirante Marques Leão 385, Bela 
Vista SQL 009.019.0061-3 está sendo tratado no processo 
6025.2020/0000663-9 iniciado em janeiro de 2020 no DPH/
NPRC, passa o presente a acompanhar o mesmo. "

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS POR SUB/VP – U.O. 69.10, 
RELATIVO AO MÊS DE MAIO DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ARTIGO 116- 
L.O.M.S.P.

Compras Efetuadas
Data Empenho CNPJ/CPF Fornecedor Valor da NE Descrição Quantidade Preço Unit. Total
04/05/2020 40967 45.817.467/0001-67 GUARANI INDUSTRIA COMERCIO E SERVI-

COS LTDA
28.350,00 Areia Média Lavada- 300 94,50 28.350,00

Total das Compras 28.350,00

Serviços Contratados
Data Empe-

nho
CNPJ/CPF Fornecedor Valor da NE Descrição Quantidade Preço Unit. Total

28/05/2020 46699 00.050.192/0000-00 SERVIDORES DA PREFEITURA REGIONAL - VILA PRUDENTE 
- AUX. REFEIÇÃO

9.113,23 Auxilio Refeição - RGPS 1 9.113,23 9.113,23

28/05/2020 46704 00.050.192/0000-00 SERVIDORES DA PREFEITURA REGIONAL - VILA PRUDENTE 
- AUX. REFEIÇÃO

28.051,07 Auxilio Refeição - RPPS maio/20 1 28.051,07 28.051,07

28/05/2020 46735 00.050.192/0000-00 SERVIDORES DA PREFEITURA REGIONAL - VILA PRUDENTE 
- AUX. REFEIÇÃO

9.974,64 Vale Alimentação RGPS - maio/20 1 9.974,64 9.974,64

28/05/2020 46756 00.050.192/0000-00 SERVIDORES DA PREFEITURA REGIONAL - VILA PRUDENTE 
- AUX. REFEIÇÃO

23.402,04 Vale Alimentação RPPS - maio/20 1 23.402,04 23.402,04

29/05/2020 46886 00.050.190/0000-00 SERV. PREFEITURA REGIONAL - VILA PRUDENTE - AUX. TRANS-
PORTE

549,48 A u x i l i o  Tr a n s p o r t e -  R G P S - 
maio/2020

1 549,48 549,48

29/05/2020 46890 00.050.190/0000-00 SERV. PREFEITURA REGIONAL - VILA PRUDENTE - AUX. TRANS-
PORTE

5.301,96 Auxilio Transporte- RPPS- maio/20 1 5.301,96 5.301,96

29/05/2020 47091 02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL SA 5.922,84 Prest. de Serv. de telefonia móvel 
prorrogação por 12 meses

1 5.922,84 5.922,84

Total dos Serviços 82.315,26
Total das Compras e Serviços contratados . 110.665,26
Total de Cancelamentos 0,00

COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - EDITAL 
DE CHAMAMENTO DO PROGRAMA JOVEM MO-
NITOR CULTURAL 2020/2021 

Processo nº 6025.2020/0005735-7
Está prorrogado o período de inscrições do presente 

edital até às 23h59 horas do dia 12 de junho de 2020 com 
acesso pelo link http://supervisaodeformacao.prefeitura.sp.gov.
br/index.php/editais-formacao-smc-pjmc-2020/ para jovens in-
teressados em participar do Programa Jovem Monitor Cultural, 
criado pela Lei Municipal nº 14.968/2009, do qual promove 
a interação entre a comunidade e os equipamentos culturais 
da Secretaria Municipal de Cultura, estimular, por meio de 
atividades culturais, a inserção socioeconômica e desenvolver 
a formação e a experimentação profissional, bem como facilitar 
a continuidade dos estudos de jovens entre 18 e 29 anos, de 
baixa renda, com ensino médio completo, em situação de vul-
nerabilidade e que residam na cidade de São Paulo.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO SME Nº 
02/2020

INSTRUTORES DE INSTRUMENTOS DE METAIS 
E PERCUSSÃO

SEI 6016.2020/0010485-2
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, 

que a Secretaria Municipal de Educação – SME, por intermédio 
das Diretorias Regionais de Educação, realizará entre os dias 
08/06/2020 a partir da 0h:01min até o dia 22/06/2020 às 
23h:59min, por meio do endereço eletrônico de cada Diretoria 
Regional de Educação constante neste Edital, as inscrições para 
credenciamento de Instrutores de Instrumentos de Metais e 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 00:58:06.
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10.1.3 - Pela DRE ou pela Secretaria Municipal de Edu-
cação (COCEU), por intermédio da Diretoria Regional de 
Educação, na hipótese de ausência nas reuniões formativas 
de organização e de planejamento, promovidas pela SME e/ou 
Diretorias Regionais de Educação;

10.1.4 - Pela DRE quando o credenciado, pela segunda 
vez consecutiva, recusar a contratação para a qual foi cha-
mado;

10.1.5 - Pela DRE ou por provocação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação (COCEU), por intermédio da Diretoria 
Regional de Educação, na hipótese de descumprimento das 
atribuições e do cronograma, bem como das atividades es-
tabelecidas no ato da contratação, nos termos deste edital e 
do contrato.

10.1.6 - Pela DRE ou por provocação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na hipótese de qualquer irregularidade, 
devendo ser submetida por SME/COCEU a DRE competente.

11 - DAS PENALIDADES
11.1 - No caso de não cumprimento das seguintes previ-

sões, a Diretoria Regional de Educação poderá, com a garantia 
de defesa prévia, aplicar as sanções:

11.1.1. - Pela não retirada das notas de empenho ou 
inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) do valor da 
respectiva Nota de Empenho;

11.1.2. - Pela atribuição de Unidade(s) Educacional(is) 
e não assinatura da nota de empenho formalizando a con-
tratação no prazo de 30 (trinta) dias e/ou não assinatura do 
contrato no mesmo prazo, multa de 10% (dez por cento) do 
valor correspondente ao primeiro mês de contratação;

11.1.3. - Em caso de atrasos injustificados de até 20 
(vinte) minutos depois da hora marcada para o início das 
atividades diárias, o contratado estará sujeito à multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor devido por dia de atividade.

11.1.4. - Em caso de atraso superior a 20 (vinte) minutos 
será considerada inexecução parcial cuja penalidade aplicada 
será multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 
não executada;

11.1.5. - No caso de rescisão do contrato por culpa ou 
dolo do contratado, será aplicada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da parcela do contrato ainda não exe-
cutada;

11.1.6. - Em caso de acidente, doença ou outro evento 
que impeça o cumprimento do contrato e que justifique a 
rescisão contratual pelo contratado, a aplicação da multa será 
objeto de avaliação pela unidade requisitante da contratação, 
observado o Decreto Municipal nº 44.279/03;

11.2 - As penalidades tratadas no item 11.1 serão aplica-
das sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 
que rege a matéria. As penalidades são independentes e a 
aplicação de uma não exclui as demais.

11.3 - O procedimento a ser observado para aplicação 
de penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12- DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes 

casos:
12.1.1. - Por inadimplência de suas cláusulas;
12.1.2. - Em caso de irregularidades dos documentos 

apresentados;
12.1.3. - Quando comprovado, por parte do contratante, 

incapacidade técnica do contratado ou a inidoneidade do 
contratado por parte do contratante;

12.1.4. - Atraso injustificado na execução dos serviços, 
conforme apontamento da Unidade Escolar e análise da Dire-
toria Regional de Educação;

12.1.5. - Paralisação dos serviços sem justa causa;
12.1.6. - Por determinação judicial;
12.1.7. - Por mútuo acordo mediante comunicação com 

antecedência de 30 dias do início das atividades;
12.1.8. - Por parte do contratado em situações de aciden-

te, doença ou similar que impeça à continuidade do cumpri-
mento do contrato, desde que devidamente justificado e após 
análise e aceite da Diretoria Regional de Educação;

12.1.8 - Por falta de no mínimo 20 inscritos em cada 
turma;

12.1.9 - Por não atendimento dos objetivos apontados no 
Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar;

12.1.10 - Outras formas previstas em lei.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - O ato de inscrição implica a sujeição às condições 

estabelecidas neste Edital.
13.2 - Fica eleito, desde logo, o foro da comarca da cidade 

de São Paulo para dirimir eventuais questões decorrentes 
deste Edital.

13.3 - A Secretaria Municipal de Educação, por intermédio 
das respectivas Diretorias Regionais de Educação, apreciará e 
resolverá os casos omissos.

ANEXO I
MINUTA TERMO DE CONTRATO/ANEXO DA NOTA DE 

EMPENHO
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente tem por objeto a contratação de Instrutor 

de Instrumentos de Metais e Percussão, com a finalidade de 
promover a educação musical na rede municipal de ensino, 
atendendo a Lei Federal nº 11.769, com fundamento no art. 
25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 - A vigência do contrato é de a .
2.2 - As atividades serão desenvolvidas de acordo com o 

cronograma pactuado entre o Contratado e a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por intermédio da Diretoria Regional de 
Educação, observada a carga horária prevista.

2.3 - Havendo menos de 30% das vagas disponibilizadas 
preenchidas a atividade deverá ser cancelada e descontado da 
presente contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

3.1 - O contratado receberá por hora efetivamente traba-
lhada como segue:

? O Contratado receberá o valor de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais) por hora de serviço efetivamente realizado.

3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
a contar da data de entrega de todos os documentos correta-
mente preenchidos à Unidade Educacional, desde que satisfei-
tas às condições previstas nesta contratação e nos atestados 
de execução expedidos pelos responsáveis, conforme ANEXO 
V. A Unidade Educacional por sua vez, deverá encaminha-los 
à Diretoria Regional de Educação de sua jurisdição em prazo 
hábil para a realização do pagamento, regularmente atestada 
por servidor ou equipe responsável pela fiscalização. O pa-
gamento estará de acordo com as normas estabelecidas na 
Portaria SF nº92/2014 e suas alterações posteriores.

3.3 - O preço a ser pago abrangerá todos os custos e 
despesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao Contratado, seja a que título for.

3.4 – As despesas decorrentes deste Edital de Credencia-
mento onerarão as dotações nºs 16.10.12.122.3010.4.303.339
03600.00 e 16.10.12.122.3010.4.303.33904700.

3.5 - O pagamento será efetuado, por crédito em conta 
corrente mantida no BANCO BRASIL S.A, nos termos do De-

intermédio do Diretor Regional de Educação, homologará o 
credenciamento, devendo esta ser publicada no Diário Oficial 
da Cidade;

8.11 - O Credenciamento não gerará direito automático 
à contratação;

8.12 - O Credenciamento será válido por 04 (quatro) anos, 
a contar da publicação do ato homologatório expedido pelo 
Diretor Regional de Educação no Diário Oficial da Cidade;

8.13 - Os contratos firmados em decorrência do Creden-
ciamento, para prestação efetiva dos serviços, terão vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura da nota de 
empenho;

8.14 - Durante o período de validade a que se refere o 
item 8.12, será permitido o credenciamento de novos profis-
sionais, que serão analisados pela Comissão Especial de Ava-
liação e Credenciamento, de acordo com os pertinentes atos 
normativos e com as condições estabelecidas neste Edital;

8.14.1 - Após o primeiro credenciamento do presente 
Edital, as Diretorias Regionais de Educação deverão abrir 
anualmente no mês de Dezembro, novo período de inscrições 
obedecendo o prazo de validade do presente Credenciamento 
contido no ítem 8.12.

8.14.2 - Caberá ao Diretor Regional de Educação deliberar 
sobre o credenciamento de novo profissional, por meio de ato 
decisório a ser publicado no Diário Oficial da Cidade;

8.14.3 - Credenciado o profissional, este passará a figurar 
na última colocação da ordem de contratação a que alude o 
item 8.9.

8.14.4 - Caso haja mais de um credenciado, a Diretoria 
Regional de Educação deverá efetuar novo sorteio entre eles 
para, após, incluí-los no final da listagem geral.

8.14.5 - Realizado o credenciamento de novo profissional, 
nova listagem dos credenciados com a ordem de contratação 
atualizada será publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, e os novos cadastrados serão inseridos no final da 
listagem.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1 - As contratações dos Instrutores de Instrumentos 

de Metais e Percussão serão celebradas com fundamento no 
artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 - Os credenciados serão contratados à medida das 
necessidades das Diretorias Regionais de Educação, sendo 
acionados na ordem estabelecida pelo sorteio para prestação 
de serviços, na Diretoria Regional de Educação indicada na 
inscrição.

9.2.1 - O credenciado que declinar da contratação para 
atuar em alguma Unidade Educacional perderá a vez, sendo 
chamado novamente somente após esgotada a lista com os 
demais credenciados.

9.3 - Sem prejuízo do constante do item 4 e do item 
acima, possibilita-se que os Instrutores de Instrumentos de 
Metais e Percussão credenciados sejam remanejados entre as 
DREs, de acordo com a necessidade e o número de inscrições 
em cada Diretoria Regional de Educação, dependendo tal 
contratação da anuência do interessado e da apresentação de 
novo formulário de inscrição referente a nova DRE de atuação 
(Anexo III).

9.4 - A autorização para as contratações poderá se dar 
no processo de credenciamento elaborado por cada Diretoria 
Regional de Educação, após indicação dos credenciados a 
serem contratados, apresentação de justificativa para tanto 
e adoção das medidas contábeis/ orçamentárias/ financeiras 
pertinentes.

9.5 - A formalização da contratação (assinatura de even-
tual termo de contrato ou retirada de nota de empenho), 
contudo, deverá se dar em processo administrativo próprio, 
apartado daquele que tratou do credenciamento, devendo ser 
precedida da apresentação e juntada aos autos dos seguintes 
documentos, preferencialmente em PDF:

9.5.1 - Comprovante de situação cadastral do CPF, poderá 
ser obtido no site da Receita Federal ( www.receita.fazenda.
gov.br );

9.5.2 - Comprovante de regularidade perante a Fazenda 
do Município de São Paulo no tocante aos tributos mobili-
ários;

9.5.2.1 - Caso não esteja cadastrado como contribuinte 
no Município de São Paulo, deverá ser apresentada decla-
ração, devidamente assinada, sob as penas da lei, de não 
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 
de São Paulo;

9.5.3 - Comprovante que não está inscrito no Cadastro 
Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL (http://www3.
prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx );

9.5.4 - Declaração, sob as penas da lei, de que não é 
funcionário público municipal e de que não possui impedi-
mento legal para contratar com o Município de São Paulo 
(ANEXO IV);

9.5.5 - Declaração de disponibilidade para trabalhar, par-
ticipar das reuniões de organização e de formação nos dias e 
horários informados pelas unidades contratantes (ANEXO IV);

9.5.6 - Declaração de que possui conta bancária em seu 
nome no Banco do Brasil, nos termos do Decreto Municipal nº 
51.197/2010(ANEXO IV);

9.5.7 - Inscrição Municipal, se possuir (caso o profissional 
não a possua, haverá descontos previstos em lei);

9.5.8 - Último Comprovante de recolhimento do INSS, se 
possuir;

9.5.8.1 - Caso o profissional já recolha este imposto, 
poderá ser enviado: declaração da empresa relatando que o 
profissional recolhe mensalmente e regularmente o INSS con-
tendo o nome do profissional, período de recolhimento, nome 
da empresa, CNPJ e salário base percebido ou comprovante 
de recolhimento do INSS (holerite ou contracheque), referente 
ao mês de pagamento do serviço prestado (deve ser enviado 
toda vez que ocorrer pagamento pelo serviço e o holerite deve 
ser do mesmo mês de pagamento).

9.6 - O contrato deverá conter o cronograma de horas, 
por mês, para a execução das atividades a serem desenvolvi-
das no ano letivo, o qual será pactuado entre a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por intermédio da Diretoria Regional de 
Educação, e o contratado, observada a carga horária prevista;

9.6.1 - O pagamento da remuneração ao contratado será 
efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega 
de todos os documentos corretamente preenchidos à Unidade 
Educacional. Esta por sua vez, deverá encaminha-los à Dire-
toria Regional de Educação, com a respectiva solicitação de 
pagamento. O pagamento estará de acordo com as normas 
estabelecidas na Portaria SF nº 92/2014 e suas alterações 
posteriores.

9.7 - Caso haja interrupção na contratação de um Creden-
ciado, poderá ser autuado a qualquer momento novo processo 
de contratação, observando-se a ordem sequencial do sorteio, 
visando à continuidade das aulas na Unidade Educacional.

9.8 - Fica vedado execução do(s) serviço(s) objeto(s) do 
contrato por terceiros (subcontratação);

9.9 - A contratação não gera vínculo empregatício de 
qualquer gênero entre a Municipalidade e o Contratado.

10. DO DESCREDENCIAMENTO
10.1 - O descredenciamento poderá ocorrer:
10.1.1 - Por requerimento do credenciado dirigido à Di-

retoria Regional de Educação competente, com antecedência 
de 30 dias;

10.1.2 - Pela Diretoria Regional de Educação nas hipóte-
ses de rescisão unilateral do contrato;

poderá providenciá-las cadastrando-se como autônomo no 
site da Previdência – www.previdencia.gov.br);

4.4.6 - Diplomas ou certificados que comprovem a forma-
ção/escolaridade exigida no item 7.1.3;

4.4.7 - Caso o Diploma ou Certificado tenha sido obtido 
em instituição estrangeira, faz-se necessário apresentar o 
original de sua revalidação obtida em universidades ou insti-
tuições federais de ensino superior brasileiras;

4.4.8 - Declarações e documentos que possam demons-
trar sua experiência mínima de 1 (um) ano em regência de 
aulas de metais e percussão;

4.4.9 - Declarações e documentos que possam demons-
trar conhecimento teórico musical, seja de conservatórios, 
universidades, cursos técnicos ou afins;

4.4.10 - Proposta de trabalho de acordo com o Anexo 
II, disponível também no endereço eletrônico: https://bit.
ly/2Fx4jOy

4.4.11 - Declaração do proponente de que tem ciência 
que seu credenciamento não gera direito subjetivo a sua 
efetiva contratação; que conhece e aceita incondicionalmente 
as regras do presente Edital, responsabilizando-se por todas 
as informações contidas no projeto apresentado (Anexo IV);

4.4.12 - Declaração que não está inscrito no Cadastro 
Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL (Anexo IV).

4.4.13 - Declaração de que está em situação regular junto 
à Receita Federal (Anexo IV).

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
5.1 - Poderão participar deste Credenciamento pessoas 

físicas que conheçam e atendam às disposições contidas neste 
Edital, que apresentem a documentação exigida e que não 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, dos profissionais 
que atuam na DICEU da DRE em que ocorrerá a inscrição.

5.2 - Os membros da Comissão Especial de Avaliação 
e Credenciamento e os servidores públicos municipais da 
Cidade de São Paulo não poderão participar do presente 
Credenciamento.

6. DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO.
6.1 - Cada Diretoria Regional de Educação deverá, me-

diante Portaria, constituir comissão própria em número ímpar 
de participantes com, pelo menos, dois servidores efetivos, 
para avaliação da documentação apresentada pelos candida-
tos e credenciamento.

6.2 - A Diretoria Regional de Educação encaminhará os 
formulários de inscrição, acompanhados da documentação 
de habilitação, para as respectivas Comissões de Avaliação e 
Credenciamento.

7. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO.
7.1 - São requisitos mínimos do credenciamento:
7.1.1 - Ser maior de 18 (dezoito) anos;
7.1.2 - Comprovação de Ensino Médio completo;
7.1.3 - Todos os inscritos deverão comprovar experiência 

documentalmente, por meio de certificados, atestados e/ou 
declarações de instituições idôneas, em papel timbrado, carim-
bado e assinado pelo responsável legal;

7.1.4 - Proposta de Trabalho em conformidade com o 
modelo disposto no ANEXO II, indicando como serão desen-
volvidas as ações pertinentes à temática versada neste Edital.

7.2 - O candidato é responsável pela fidedignidade das 
informações e da documentação entregue;

7.3 - A Comissão de Avaliação e Credenciamento cons-
tituída em cada Diretoria Regional de Educação procede-
rá à conferência da proposta e dos demais documentos, 
certificando-se do atendimento às exigências especificadas 
neste Edital.

7.4 - Os seguintes critérios serão adotados como parâme-
tros objetivos para aferição dos interessados pela Comissão 
Especial de Avaliação e Credenciamento, estabelecidos pelas 
Diretorias Regionais de Educação:

7.4.1 - Conhecimento e experiência do credenciado na 
respectiva área, levando em conta os itens 2; 7.1.3 e 7.1.4;

7.4.2 - Currículo do credenciado levando em conta as 
atividades desenvolvidas nas áreas de formação e, quando o 
caso, linguagem artística;

7.4.3 - A ausência ou irregularidade de qualquer dos 
documentos exigidos no item 4.4, impedirá o credenciamento.

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1 - Serão credenciados apenas os interessados que, 

cumulativamente, forem considerados aptos em todos os 
requisitos do item 7.1; que apresentarem a documentação 
exigida no item 4.4; e que não sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, com os profissionais que atuam na DICEU da 
DRE em que ocorrerá o credenciamento;

8.2 - A listagem dos credenciados será publicada no Diá-
rio Oficial da Cidade de São Paulo, de acordo com a opção de 
inscrição: Diretoria Regional de Educação indicada e opção de 
carga horária (10 ou 20 horas semanais).

8.3 - Caberá recurso contra a deliberação da Comissão 
Especial de Avaliação e Credenciamento referida no item 6.1, 
que deverá ser dirigido ao Diretor Regional de Educação;

8.4 - O prazo para interposição de recurso de que trata o 
item 8.3 será de 03 (três) dias úteis a contar da data da publi-
cação da deliberação no Diário Oficial da Cidade;

8.5 - O recurso deverá ser devidamente enviado ao en-
dereço eletrônico da Diretoria Regional de Educação na qual 
fora realizada a inscrição.

8.6 - Não serão reconhecidos recursos enviados fora do 
prazo estabelecido, como consta no ítem 8.4;

8.7 - Interposto o recurso, a Comissão Especial de Ava-
liação e Credenciamento poderá reconsiderar sua decisão, 
ou encaminhá-lo à autoridade superior competente, o Diretor 
Regional de Educação, devidamente informado, para deli-
beração. Em qualquer dos casos, no entanto, a decisão será 
publicada no Diário Oficial da Cidade.

8.8 - Caso a Comissão Especial de Avaliação e Creden-
ciamento reconsidere sua decisão ou a autoridade superior 
competente acate o recurso, nova relação dos credenciados 
será publicada no Diário Oficial da Cidade;

8.9 - Os credenciados serão convocados de acordo com a 
necessidade da Diretoria Regional de Educação, respeitada a 
ordem estabelecida por sorteio público.

8.9.1 - Havendo mais de um profissional credenciado para 
uma Diretoria Regional de Educação, a ordem de contratação 
será determinada por sorteio público.

8.9.2 - O sorteio público deverá ser precedido de aviso 
publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo com a 
antecedência de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis;

8.9.3 - Será realizado sorteio público para cada uma das 
13 (treze) Diretorias Regionais de Educação;

8.9.4 - Para o Credenciado que no formulário de inscrição 
(Anexo III), optou pela atuação de 20 (vinte) horas semanais, 
2 (duas) unidades educacionais, seu nome deverá figurar duas 
vezes na lista de sorteio;

8.9.5 - O resultado do sorteio a que se refere o subitem 
8.9.1 deverá ser igualmente publicado, ficando a Adminis-
tração vinculada à ordem estabelecida pelo sorteio para a 
efetivação das contratações;

8.9.6 - Em casos excepcionais, devidamente justificados 
nos autos em que a contratação será formalizada, a ordem 
estabelecida no sorteio poderá ser alterada, por decisão fun-
damentada da autoridade superior competente.

8.10 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, 
ou não havendo estes, e realizado o sorteio público nos ter-
mos do item 8.9, cada Diretoria Regional de Educação, por 

Percussão, para atuarem no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com o que determina a Lei Federal 
nº 11.769, que instituí o ensino obrigatório de música no 
componente curricular dos estudantes, Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, o atendimento traçado pela Procu-
radoria Geral do Município na Emenda nº 10.178, acolhida 
pela Secretaria Municipal da Justiça, as cláusulas e condições 
deste Edital.

1. DO OBJETO DO EDITAL
1.1 - O presente Edital visa o credenciamento de Instru-

tores de Instrumentos de Metais e Percussão nas Diretorias 
Regionais de Educação sob orientação da SME/COCEU, para 
desenvolver atividades musicais com os estudantes da Rede 
Municipal de Ensino no âmbito desta Pasta, de acordo com as 
atribuições especificadas no ítem 2 deste Edital.

1.2 - A realização das atividades acontecerá de acordo 
com o calendário estabelecido pela SME, podendo, o creden-
ciado contratado, atuar em 1 (uma) ou 2 (duas) Unidades Edu-
cacionais (UE), perfazendo o total de 10 (dez) ou 20 (vinte) 
horas semanais, respectivamente.

2. DAS ATRIBUIÇÕES
2.1 - Compete aos Instrutores de Instrumentos de Metais 

e Percussão:
2.2 - Organizar, preparar, criar e executar atividades mu-

sicais de acordo com o público alvo, instrumentos disponíveis 
e o espaço físico;

2.3 - Comprometer-se com as tarefas desenvolvidas com 
assiduidade e pontualidade;

2.4 - Planejar as atividades de educação musical e for-
mação do Grupo de Metais e Percussão, em conjunto com a 
equipe pedagógica da escola;

2.5 - Elaborar o plano das atividades, em consonância 
com o Projeto Político Pedagógico da Unidade Educacional, 
que deverá ser aprovado pela Coordenação Pedagógica e 
Supervisão Escolar da Unidade Escolar, ficando o original de 
posse da Coordenação Pedagógica da UE para acompanha-
mento e avaliação;

2.6 - Assegurar a plena execução do planejamento pe-
dagógico em consonância com as diretrizes definidas pela 
Secretaria Municipal de Educação (SME) e/ou pelas Diretorias 
Regionais de Educação (DREs);

2.7 - Manter a verificação e registro da frequência dos 
educandos envolvidos;

2.8 - Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
2.9 - Preencher os relatórios de acompanhamento e 

avaliação, propostos pela Secretaria Municipal de Educação 
(SME). pelas Diretorias Regionais de Educação (DREs) e Unida-
des Educacionais (UEs);

2.10 - Divulgar e informar sobre todas as atividades de-
senvolvidas interna ou externamente;

2.11 - Destinar até 4 (quatro) horas mensais para parti-
cipar das reuniões de formação, organização e planejamento, 
promovidas pela SME e pelas DREs, com carga de 2 (duas) 
horas em cada uma, as quais serão descontadas da carga 
horária pactuada;

2.12 - Responsabilizar-se pela organização, distribuição 
e recolhimento dos instrumentos musicais, tendo para isso 
acesso ao Inventário de Bens Patrimoniais da UE, devendo 
conferir os instrumentos disponibilizados e zelar pela integri-
dade dos mesmos;

2.13 - Participar dos eventos e festivais organizados e/ou 
promovidos pelas Diretorias Regionais de Educação – DREs, 
pela SME ou por outras instituições, com a obrigação de 
participação mínima em 2 (dois) eventos por ano, sempre me-
diante autorização por escrito da direção da Unidade escolar 
(Anexo VII).

2.14 - O Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 
deverá ter paciência, criatividade, senso de organização, auto-
controle, extroversão, empatia, sensibilidade, capacidade de 
observação, ser dinâmico, proativo, comunicativo, observador, 
mediador, saber exercer liderança, compartilhar, propor solu-
ções, saber respeitar as diferenças e tratar com urbanidade os 
profissionais envolvidos e públicos em geral.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 O Contratado receberá o valor de R$ 32,00 (trinta 

e dois reais) por hora de trabalho efetivamente realizada, 
comprometendo-se a uma carga horária mínima de 10 horas 
semanais;

3.1.1 O Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 
poderá atuar em até 2 (duas) Unidades Educacionais, perfa-
zendo o total de 20 (vinte) horas semanais, sendo 10 (dez) 
horas para cada Unidade;

3.2 - O valor a ser pago abrangerá todos os custos e 
despesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao contratado, seja a que título for;

3.3 - As despesas das contratações decorrentes deste cre-
denciamento correrão onerando a dotação 16.10.12.122.301
0.4.303.33903600.00 e 16.10.12.122.3010.4.303.33904700;

3.4 – A prestação de contas e os pagamentos serão efetu-
ados em conformidade com o disposto no Anexo V do Edital;

3.5 - Incidirão os descontos previstos em lei sobre o valor 
a ser recebido.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 - As inscrições serão realizadas entre os dias 

08/06/2020 a partir da 0h:01min até o dia 22/06/2020 às 
23h:59min, por meio dos endereços eletrônicos das Diretorias 
Regionais de Educação como segue:

? Butantã: https://encurtador.com.br/ehG49
? Campo Limpo: https://encurtador.com.br/cnwRZ
? Capela do Socorro: https://bit.ly/Instrutor_DRE_CS
? Freguesia do Ó/Brasilândia: https://encurtador.com.br/

oGSW5
? Guaianases: https://encurtador.com.br/dlJR6
? Ipiranga: https://bit.ly/credenciamentoinstrutorIP2020
? Itaquera: https://encurtador.com.br/akyF8
? Jaçanã/Tremembé: https://encurtador.com.br/aluJ5
? Penha: https://encurtador.com.br/koqQT
? Pirituba/Jaraguá: https://tinyurl.com/y85v6xxb
? Santo Amaro: https://encurtador.com.br/mTV19
? São Mateus: https://encurtador.com.br/aC016
? São Miguel Paulista: https://encurtador.com.br/gwxQX
4.2 - Os interessados deverão preencher formulário de 

inscrição, conforme Anexo III do presente Edital, disponível 
também no endereço eletrônico: https://bit.ly/2Fx4jOy;

4.3 - Os interessados deverão optar, assinalando sua 
preferência no formulário de inscrição (Anexo III), pela con-
tratação de 10 (dez) horas ou 20 (vinte) horas semanais, 
configurando o atendimento em 1 (uma) ou 2 (duas) Unidades 
Educacionais, respectivamente;

4.4 - Os interessados poderão inscrever-se em apenas 
uma Diretoria Regional de Educação, na qual tenha interesse 
em atuar, mediante upload no link da respectiva DRE do 
formulário de inscrição referido no ítem anterior, preenchido e 
acompanhado dos seguintes documentos:

4.4.1 - Carteira de Identidade e do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF);

4.4.2 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que 
pode ser obtido no site da Receita Federal (www.receita.
fazenda.gov.br);

4.4.3 - Comprovante de endereço atualizado;
4.4.4 - Currículo atualizado e assinado;
4.4.5 - Página da carteira profissional com o número do 

PIS, ou declaração bancária que informe o número do PASEP 
ou documento que comprove o cadastro do Número de Ins-
crição do Trabalhador - NIT (quem não detiver tais inscrições 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 00:58:06.
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ANEXO IV 

DECLARO, sob penas da Lei para fins de contratação para atuar como Instrutor de 
Instrumentos de Metais e Percussão, inscrito no Edital de Credenciamento SME Nº 02/2020, que:

1. Nada devo para a Fazenda Pública Municipal de São Paulo (CADIN); 

2. Não sou funcionário público municipal e não possuo impedimento legal para contratar 

com o Município de São Paulo; 

3. Não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de profissionais que atuam na DICEU da DRE em que ocorrerá a inscrição; 

4. Ter disponibilidade para trabalhar, participar das reuniões de organização e de formação
nos dias e horários informados pelas unidades contratantes; 

5. Possuir Conta Corrente no Banco do Brasil:  

Agência:    Conta corrente: 

6. Estou em situação regular junto à Receita Federal; 

7. Estou ciente de que meu credenciamento NÃO gera direito a contratação. 

8. Estou ciente do contido no referido Edital de Credenciamento e aceito 

incondicionalmente as regras do presente, responsabilizando-me por todas as informações 

contidas no projeto apresentado. 

Data:  /  /    

Assinatura do Candidato: 

  

ANEXO V 

PROCEDIMENTOS REFERENTES À PRESTAÇÃO DE CONTAS E PAGAMENTO 

1. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por crédito em conta corrente do Banco do 
Brasil, em nome do contratado. 

2.  O Instrutor deverá apresentar à Direção da Unidade Educacional de Atuação os seguintes 
documentos: 

2.1.  Requerimento e Recibo de Pagamento, no qual o Instrutor deverá preencher mensalmente 
o valor correspondente ao total de horas trabalhadas no mês, nas duas Unidades Escolares, 
caso o instrutor atue em duas escolas (ANEXO VI); 

2.2. Relatório de Trabalho Desenvolvido e Prestação de Contas, no qual o instrutor deverá 
indicar o número de aulas previstas no mês e o número de aulas dadas com a descrição das 
atividades. O número de aulas dadas deverá ser igual ou inferior ao número de aulas previstas 
no cronograma apresentado na contratação; 

2.3. Comprovante de regularidade perante a Prefeitura Municipal de São Paulo no Cadastro 
Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL: disponível no 
site: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx 

2.4.  Ficha de Dados Cadastrais - FDC: disponível no 
site: https://ccm.prefeitura.sp.gov.br/login/contribuinte?tipo=F 

2.5.  Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - 
CND: disponível no 
site: http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atspo/certidao/cndconjuntainter/informanicerti
dao.asp?tipo=2 

2.6.  Comprovante de recolhimento do INSS, em caso do Instrutor declarar recolhimento do INSS 
em outra fonte de renda. 

2.7.  Direção da Unidade Educacional de atuação do contratado deverá encaminhar os 
documentos listados acima, de forma digitalizada, à DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
de sua jurisdição e em prazo hábil a realização do pagamento (subitem 2.7.1); 

2.7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega de todos 
os documentos corretamente preenchidos à Unidade Educacional. O pagamento estará de 

acordo com as normas estabelecidas na Portaria SF n  92/2014 e suas alterações posteriores. 

ANEXO III 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

Formulário de inscrição de credenciamento de Instrutores de Instrumentos de Metais e 

Percussão para atuarem nas Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação 

(para desenvolver atividades musicais) nas atribuições especificadas no Edital de 

Credenciamento SME Nº 02/2020. 

O período de realização das atividades relacionadas acima e a sua forma de atuação são 

fixados conforme publicações no Diário Oficial da Cidade. 

Nome Completo:  

E mail: 

Telefone fixo:                                            Telefone celular: 

Endereço: 

Município:    Bairro: 

CEP:      Ponto de referência:     

RG:      Órgão Emissor: 

CPF:      PIS/ PASEP/ NIT: 

Conta Banco do Brasil (se houver)                     Agência:        Conta corrente:   

Escolaridade 

Superior completo (    )                     Superior em andamento (    )            Ensino Médio (   )  

Curso:                                                                                       Especialização: 

Instituição:                                                                                Ano de conclusão: 

Estuda atualmente?    (    ) Não   (    ) Sim  

Observação: 

OPÇÃO DE JORNADA 

(    ) 10 horas Semanais                                        (    ) 20 horas Semanais 

OPÇÃO DE DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – DRE (selecionar apenas uma opção) 

(    ) DRE Butantã                           (    ) DRE Campo Limpo                              (    ) DRE Capela do Socorro 

(    ) DRE Freguesia/Brasilândia    (    ) DRE Guaianases                                  (    ) DRE Ipiranga 

(    ) DRE Itaquera                          (    ) DRE Jaçanã/Tremembé                       (    ) DRE Penha 

(    ) DRE Pirituba                           (    ) DRE Santo Amaro                                (    ) DRE São Mateus 

(    ) DRE São Miguel 

Data: _____/_____/_____  

  
Assinatura do Candidato: ___________________________________________________  

creto Municipal nº 51.197/10, publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo de 23/01/10 ou pelo convênio 500.

3.6 - Qualquer pagamento não isentará o Contratado das 
responsabilidades contratuais, nem implicarão em aceitação 
dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS DIRETORIAS 
REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

4.1 - Realizar o acompanhamento e avaliação das ativida-
des em formulário próprio;

4.2 - Promover e acompanhar as atividades de planeja-
mento e formação;

4.3 - Comunicar ao Contratado quando houver parecer 
desfavorável à liberação do pagamento, com o motivo e o 
respectivo período;

4.4 - Proceder à avaliação da efetividade das atividades 
desenvolvidas.

4.5 - Ao final do contrato, solicitar a cada Unidade Edu-
cacional de sua jurisdição contemplada com a contratação 
de um Instrutor de Metais e Percussão, avaliação dos serviços 
prestados por este no ano (ANEXO VIII)

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 - Ao Contratado compete realizar as atribuições 

previstas no item 2 do Edital de Credenciamento SME Nº 
02/2020, de acordo com a área de atuação pela que foi 
contratada;

5.2 - Ao Contratado compete cumprir com o cronograma 
acordado na DRE no ato da contratação

5.3 - Estar disponível para trabalhar, participar de reuni-
ões de organização e formação sempre que solicitado;

5.4 - Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
5.5 - Sensibilizar os participantes para as atividades;
5.6 - Desenvolver atividades elaboradas de acordo com 

diretrizes que serão fixadas pela SME e Diretorias Regionais 
de Educação no decorrer do processo;

5.7 - Cumprir as atividades combinadas com a Coor-
denação Geral nos locais indicados e em consonância com 
as orientações recebidas de SME e Diretorias Regionais de 
Educação;

5.8 - Zelar e manter o prédio, os equipamentos e o ma-
terial de consumo em condições de higiene e segurança, de 
forma a garantir o desenvolvimento das atividades programa-
das, com qualidade;

5.9 - Zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for 
o caso, os quais deverão ser mantidos em adequadas condi-
ções de uso e perfeito funcionamento;

5.10 - Divulgar e informar o desenvolvimento de ativida-
des externas e internas a Unidade Educacional;

5.11 - Ser assíduo e pontual em todas as ações de asses-
soria/consultoria contratadas;

5.12 - Submeter-se às reuniões de formação e planeja-
mento junto à SME e Diretorias Regionais de Educação.

5.13 - Submeter suas ações à apreciação, análise e auto-
rização da Coordenação Pedagógica e do Diretor de Escola.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1 - As atividades desenvolvidas serão monitoradas e 

avaliadas pela Divisão dos CEUs e da Educação Integral – DI-
CEU da Diretoria Regional de Educação (DREs).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, a 

Diretoria Regional de Educação poderá, com a garantia de 
defesa prévia, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

7.1.1. - Pela não retirada das notas de empenho ou 
inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) do valor da 
respectiva Nota de Empenho;

7.1.2. - Em caso de atrasos injustificados de até 20 (vinte) 
minutos depois da hora marcada para o início das atividades 
diárias, o contratado estará sujeito a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor devido por dia de atividade.

7.1.3. - Em caso de atraso superior a 20 (vinte) minutos 
será considerada inexecução parcial cuja penalidade aplicada 
será multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 
não executada;

7.1.4. – No caso de rescisão do contrato por culpa ou 
dolo do contratado, será aplicada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da parcela do contrato ainda não exe-
cutado;

7.1.5. Em caso de acidente, doença ou outro evento que 
impeça o cumprimento do contrato e que justifique a rescisão 
contratual pelo contratado, a aplicação da multa será objeto 
de avaliação pela unidade requisitante da contratação, obser-
vado o Decreto Municipal nº 44.279/03;

7.2 - As penalidades tratadas no item 7.1 serão aplicadas 
sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação que 
rege a matéria. As penalidades são independentes e a aplica-
ção de uma não exclui as demais;

7.3 - O procedimento a ser observado para aplicação de 
penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes 

casos:
8.1.1 - Por inadimplência de suas cláusulas;
8.1.2 - Por falta de inscritos nas atividades contratadas;
8.1.3 - Se vier a se evidenciar a incapacidade técnica ou a 

inidoneidade do (a) Contratado (a);
8.1.4 - Atraso injustificado na execução dos serviços;
8.1.5 - Paralisação dos serviços sem justa causa.
8.1.6 - Por determinação Judicial;
8.1.7 - Por mútuo acordo mediante comunicação com 

antecedência de 30 dias de antecedência.
8.1.8 - Por parte do contratado em situações de acidente, 

doença ou similar que impeça à continuidade do cumprimento 
do contrato, desde que devidamente justificado e após análise 
da Diretoria Regional de Educação;

8.1.9 - Outras formas previstas em lei.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - É parte integrante do presente, independentemente 

de transcrição, o Edital de Credenciamento SME Nº 02/2020.
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE TRABALHO
1) Nome do profissional:
2) Denominação do Projeto:
3) Proposta de Trabalho: (conter os itens abaixo citados):
a. Público alvo: (faixa etária)
b. Justificativa para a Execução do projeto/evento: (Desta-

car a importância da educação musical, para o público alvo e 
para a município de São Paulo)

c. Objetivos a serem atingidos pelo projeto: (Descrever os 
objetivos gerais e específicos do projeto/evento)

d. Metodologia: (Descrever, detalhadamente, a rotina 
diária de um Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão, 
indicando as etapas de trabalho)

e. Indicação da coerência entre a proposta de trabalho 
apresentada com os objetivos e documentos publicados de 
SME/COCEU, com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 
54.452, de 10/10/2013, regulamentado pela Portaria SME nº 
5.930 de 14/10/13, que institui na Secretaria Municipal de 
Educação, o Programa de Reorganização Curricular e Admi-
nistrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal de 
Ensino – Mais Educação São Paulo, assim como os princípios 
da Educação Integral que desenvolve as dimensões social, 
cultural, cognitiva, emocional e física dos estudantes.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 3 de junho de 2020 às 00:58:06.
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ANEXO VIII 

RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

UNIDADE DE EXERCÍCIO 

EMEF:..................................................................................................................................... 

Diretoria Regional de Educação............................................................................................. 

DADOS DO INSTRUTOR 
Nome:...................................................................................................................................... 

3 – PARECER DO CONSELHO DE ESCOLA 

Data da reunião do Conselho de Escola:  /  /   

Número total de Alunos envolvidos no projeto: 

(Colocar número total de alunos da banda ou fanfarra, linha de frente, iniciação musical e outros 
alunos atendidos pelo Instrutor) 

O(a) Instrutor(a) : 

a) É envolvido e dedicado ao trabalho e aos alunos? (   ) SIM (   ) NÃO 

b) É assíduo? (   ) SIM (   ) NÃO 

c) É prestativo em atender solicitações para apresentações? (   ) SIM (   ) NÃO 

d) É zeloso pelo material da Banda/Fanfarra ou outros instrumentos? (   ) SIM (   ) NÃO 

e) Trabalha com mais de uma turma de séries e/ou ciclos diferentes, desenvolvendo diferentes 
níveis/estágios de conhecimento/formação (ex: turma de iniciantes, intermediário e avançado) 
como estabeleceu orientação da SME? (   ) SIM (   ) NÃO 

∗ Em caso negativo, justificar no verso o motivo. 

Baseado nas questões acima o Conselho de Escola delibera pela: 

(   ) Avaliação positiva do Instrutor (   ) Avaliação negativa do Instrutor 

∗ Somente em caso de avaliação negativa a Unidade Escolar deverá fazer por escrito um relatório descrevendo 
todo trabalho do Instrutor no ano e os motivos que levaram a esta deliberação. 

ANEXO VI

Para fins de atendimento ao disposto no Decreto 53.151/2012 – artigo 10: 
Fornecer recibo que conste, no mínimo, o nome do contribuinte, o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, seu endereço, a 
descrição do serviço prestado, o nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do 
tomador, e o valor do serviço.

  

ANEXO VII 

AUTORIZAÇÃO PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E FESTIVAIS 

Eu, _____________________________, Instrutor de Bandas e Fanfarras, credenciado pelo 
Edital de Credenciamento SME nº XX/2020, com atuação na unidade escolar 
__________________, solicito a ciência e autorização da Diretoria da unidade para 
participação de ______ alunos no seguinte evento/festival de música 
_____________________________, que será realizado no dia ____ no seguinte horário: das 
______ às _____. 

A Organização/Promoção é de responsabilidade de: 

(   ) Diretoria Regional de Educação ____________________ 

(   ) Secretaria Municipal de Educação 

(   ) Outras instituições: _______________________________ 

São Paulo,   ____/____/_____        

__________________________      ___________________________ 

      Assinatura do Instrutor         Assinatura e Carimbo – Direção

 DESPACHO DO SECRETÁRIO

SME
2006-0.197.864-8 - Interessada: Secretaria Municipal de 

Educação e Provence Construtora Ltda. Assunto: TCM – TC nº 
72.002.359.02-84 – “Escolas de Lata” – Ressarcimento ao 
erário – Anulação do procedimento pelo TJSP. Com base no 
Acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, com cópia às fls. 332/339 destes autos, o qual manteve 
a sentença proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública de São 
Paulo, no âmbito do Processo nº 0011642-88.2012.8.26.0053, 
ANULO o presente procedimento, eis que inexigível o ressar-
cimento ao erário, pela Provence Construtora Ltda. (CNPJ nº 
73.188.336/0001-01), que fora determinado pelo TCM, no 
âmbito do TC nº 72.002.359.02-84.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO – IPIRANGA

PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECUR-
SOS FINANCEIROS – PTRF – INTERESSADO: APM 
DA UNIDADE ESCOLAR – DIRETORIA REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO - IPIRANGA

À vista dos elementos constantes dos processos abaixo 
relacionados e nos termos da Lei Municipal nº 13.991/05, 
Decretos Municipais nº 46.230/05, e 47.837/06, e no disposto 
na Portaria SME nº 4.554/08, AUTORIZO a lavratura do Termo 
de Compromisso, entre a Diretoria Regional de Educação IPI-
RANGA e a Associação de Pais e Mestres - APM da Unidade 
Educacional. Objeto: atender com os recursos financeiros, as 
APM abaixo relacionada, no que se refere à cobertura das 
despesas enumeradas nos incisos I a VI do artigo 3º da Lei nº 
13.991/05, 3º da Lei nº 13.991/05, para a execução de ações 
que beneficiem os alunos e a escola.

Diretora Regional de Educação: MARTA MALHEIROS 
ADRIANO.

Dotações a serem oneradas:
Custeio: 16-11.12.361.1122.2.841-33.50.39.00.0 e Capital: 

16-11.12.361.1122.2.841-44.50.52.00.00 Ensino Fundamental
TC/DRE PROCESSO Nº UNIDADE EDUCACIONAL APM
055/DRE-IP/2020 60162020/0009229-3 EMEF – OLAVO FONTOURA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 PRESTAÇÃO DE CONTAS ADIANTAMENTO
Nos termos do disposto no artigo 16 do DECRETO 

48.592/07 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de ADIANTAMENTO referente ao mês de 
Março/2020 relacionado abaixo:
RESPONSÁVEL PROCESSO VALOR
ADRIANA DE SOUZA LUZ CARVALHO 6016.2020/0014917-1 R$ 2.000,00
ADRIANA FARIAS ANTICO 6016.2020/0014824-8 R$ 4.000,00
ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA 6016.2020/0019311-1 R$ 2.000,00
ANA CRISTINA PACHECO DA SILVA SANTOS 6016.2020/0014753-5 R$ 2.000,00
ANDRÉIA CRISTINA GAGLIERA HERNANDES 6016.2020/0015675-5 R$ 2.000,00
CAMILA DE OLIVEIRA MORI 6016.2020/0015832-4 R$ 2.000,00
CARLA REGINA SOUZA MEDEIROS 6016.2020/0014812-4 R$ 4.000,00
CAROLINA LOPES LAGÔAS 6016.2020/0017465-6 R$ 1.000,00
CAROLINA MARTINS COELHO ALVARO DA SILVA 6016.2020/0017527-0 R$ 2.000,00
CIBELE CAMARGO DE SOUZA 6016.2020/0017312-9 R$ 2.000,00
CLAUDIA APARECIDA CONCOURD 6016.2020/0015158-3 R$ 3.900,00
CLAUDIA MENDES DA SILVA RUESCAS 6016.2020/0017505-9 R$ 2.000,00
CLEBER MAURER AMATO 6016.2020/0014823-0 R$ 2.000,00
CRISTIANE ANTUNES ROSA VICENTE 6016.2020/0017511-3 R$ 2.000,00
CRISTIANE DE SANTANA MATOS 6016.2020/0014808-6 R$ 2.000,00
CRISTIANE SOARES MASCARENHAS OLIVEIRA 6016.2020/0014814-0 R$ 2.000,00
DOUGLAS EDUARDO ROSA 6016.2020/0014906-6 R$ 2.000,00
ÊDLA APARECIDA CORREIA DE SALES 6016.2020/0017307-2 R$ 2.000,00
ELAINE CASTILHO 6016.2020/0014844-2 R$ 2.000,00
ELAINE DE OLIVEIRA DELLA RIPA 6016.2020/0014845-0 R$ 2.000,00
ELAINE MARA REPULLIO DA CUNHA 6016.2020/0017529-6 R$ 2.000,00
ELIANE GARCIA 6016.2020/0014905-8 R$ 2.000,00
ELIETE APARECIDA FADEL 6016.2020/0014800-0 R$ 1.900,00
ELISMARA VANIA FIGUEIREDO BARROS 6016.2020/0014748-9 R$ 2.000,00
ERIKA DONIANI DIAS 6016.2020/0017533-4 R$ 2.000,00
ESMERALDA DA SILVA RIBEIRO 6016.2020/0015299-7 R$ 2.000,00
FRANCELEZE ANTONIA DA SILVA BRITO 6016.2020/0014909-0 R$ 2.000,00

GEANE CARNEIRO SANTOS VIEIRA 6016.2020/0017294-7 R$ 2.000,00
HÉRICA ELAINE TAINO DE SÁ 6016.2020/0014768-3 R$ 2.000,00
IRACI ALVES DE CASTRO 6016.2020/0014891-4 R$ 2.000,00
JAMIL ALVES 6016.2020/0014880-9 R$ 2.000,00
JOSILMA DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 6016.2020/0017515-6 R$ 2.000,00
KATIA APARECIDA DELLA MONICA MELFI 6016.2020/0015173-7 R$ 4.000,00
KATIA REGINA DE OLIVEIRA 6016.2020/0014883-3 R$ 2.000,00
KATYA MEJORADO GONZAGA COTTA 6016.2020/0014903-1 R$ 2.000,00
KELLY NOGUEIRA PIMENTA 6016.2020/0017504-0 R$ 2.000,00
LILIAN BEATRIZ DE CARVALHO CONTIERI 6016.2020/0014836-1 R$ 2.000,00
LILIANA SANTORO SANTOS 6016.2020/0015672-0 R$ 3.700,00
LILIANE DE MORAES OLIVEIRA 6016.2020/0014840-0 R$ 4.000,00
LUCIANA PRESUTTI FERREIRA DE MORAIS 6016.2020/0015679-8 R$ 2.000,00
LUCIANA SILVA ALVETI 6016.2020/0014898-1 R$ 2.000,00
LUCIMAR DA SILVA RAMOS 6016.2020/0014889-2 R$ 2.000,00
LUCINEIDE SANTOS 6016.2020/0017302-1 R$ 4.000,00
LUIZ TARCISIO BOTELHO DE SOUZA 6016.2020/0014881-7 R$ 2.000,00
MAGDA EDGMAR RODRIGUES ROCHA 6016.2020/0014802-7 R$ 2.000,00
MARIA AMÉLIA GOUVEA DE AZEVEDO 6016.2020/0015160-5 R$ 2.000,00
MARIA APARECIDA GONCALVES DE ARAUJO 6016.2020/0015153-2 R$ 2.000,00
MARIA CRISTINA ALVES PASSERINE 6016.2020/0015167-2 R$ 2.000,00
MARIA PEREIRA DIAS 6016.2020/0013310-0 R$ 2.000,00
MARIA SUELI SANTOS DA SILVA 6016.2020/0019198-4 R$ 2.000,00
MARILU LOBATO VASCONCELOS 6016.2020/0014890-6 R$ 2.000,00
MARINA OLIVEIRA REIS 6016.2020/0014797-7 R$ 2.000,00
MARTA GOMES BARBOZA OLIVEIRA 6016.2020/0017497-4 R$ 4.000,00
MICHELLE ALEGRE TOFOLI 6016.2020/0017283-1 R$ 2.000,00
MOACIR VOLPATO SOMBRIO 6016.2020/0015171-0 R$ 4.000,00
NEIR EDUARDO MARTIN 6016.2020/0014897-3 R$ 2.000,00
PRISCILA RAUCCI DA MATA KODAMA 6016.2020/0015164-8 R$ 4.000,00
ROSANA FERREIRA PINTO 6016.2020/0015301-2 R$ 2.000,00
ROSANA LIMA DE SOUZA 6016.2020/0014810-8 R$ 2.000,00
ROSANE TEIXEIRA DE BARROS 6016.2020/0014765-9 R$ 2.000,00
ROSEMEIRE ALVES CARNEIRO 6016.2020/0014760-8 R$ 2.000,00
SANDRA ALVES DA SILVA DE CARVALHO 6016.2020/0017485-0 R$ 2.000,00
SANDRA GOMES DA SILVA COIMBRA 6016.2020/0014907-4 R$ 2.000,00
SERGIO ROSA CARVALHEIRA 6016.2020/0014838-8 R$ 2.000,00
SIMONE APARECIDA CLEMENTE DA SILVA 6016.2020/0017298-0 R$ 2.000,00
STEFANIE FARO KAPERAVICZUS TAMASSIA SANTOS 6016.2020/0014877-9 R$ 2.000,00
SUELI TEIXEIRA DOS REIS 6016.2020/0014758-6 R$ 2.000,00
TALITA ANTUNES RODRIGUES 6016.2020/0015157-5 R$ 4.000,00
TÂNIA DE SÁ CUSTÓDIO 6016.2020/0017500-8 R$ 2.000,00
TATIANE APARECIDA BOVOLON DOS SANTOS 6016.2020/0014919-8 R$ 2.000,00
TATIANE PAES DE OLIVEIRA 6016.2020/0014773-0 R$ 2.000,00
VERA LUCIA CICON HERNANDES 6016.2020/0014819-1 R$ 4.000,00
VILMA CLELIA DE OLIVEIRA RAMOS 6016.2020/0015177-0 R$ 2.000,00
VIVIANE ARRUDA DO CARMO 6016.2020/0014887-6 R$ 2.000,00
VIVIANNE APARECIDA DOS SANTOS 6016.2020/0014893-0 R$ 2.000,00
WANDERLEY ANDRE SANTAELA 6016.2020/0015211-3 R$ 3.500,00

PRESTAÇÃO DE CONTAS ADIANTAMENTO
Nos termos do disposto no artigo 16 do DECRETO 

48.592/07 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de 
contas do processo de ADIANTAMENTO referente ao mês de 
Abril/2020 relacionado abaixo:
RESPONSÁVEL PROCESSO VALOR
ADELINO DE MELO RODRIGUES 6016.2020/0032618-9 R$ 2.000,00
ADRIANA DE SOUZA LUZ CARVALHO 6016.2020/0032963-3 R$ 2.000,00
ANA CRISTINA PACHECO DA SILVA SANTOS 6016.2020/0032592-1 R$ 2.000,00
ANDRÉIA CRISTINA GAGLIERA HERNANDES 6016.2020/0032918-8 R$ 2.000,00
CAROLINA LOPES LAGÔAS 6016.2020/0032635-9 R$ 2.000,00
CLAUDIA APARECIDA CONCOURD 6016.2020/0032654-5 R$ 2.000,00
CLEBER MAURER AMATO 6016.2020/0032629-4 R$ 2.000,00
EDUARDO SOARES MACEDO 6016.2020/0032936-6 R$ 2.000,00
GEANE CARNEIRO SANTOS VIEIRA 6016.2020/0032655-3 R$ 2.000,00
KATIA REGINA DE OLIVEIRA 6016.2020/0032929-3 R$ 2.000,00
LUCIANA DOS SANTOS MARQUES GUEDES 6016.2020/0032626-0 R$ 2.000,00
LUCIANA PRESUTTI FERREIRA DE MORAIS 6016.2020/0032956-0 R$ 2.000,00
MAGDA EDGMAR RODRIGUES ROCHA 6016.2020/0032605-7 R$ 2.000,00
MARIA AMÉLIA GOUVEA DE AZEVEDO 6016.2020/0032637-5 R$ 2.000,00
MICHELLE ALEGRE TOFOLI 6016.2020/0032625-1 R$ 2.000,00
MOACIR VOLPATO SOMBRIO 6016.2020/0032899-8 R$ 2.000,00
STEFANIE FARO KAPERAVICZUS TAMASSIA SANTOS 6016.2020/0032906-4 R$ 2.000,00
TALITA ANTUNES RODRIGUES 6016.2020/0032632-4 R$ 2.000,00
TATIANE PAES DE OLIVEIRA 6016.2020/0032596-4 R$ 2.000,00
VERA LUCIA CICON HERNANDES 6016.2020/0032621-9 R$ 4.000,00
VILMA CLELIA DE OLIVEIRA RAMOS 6016.2020/0032950-1 R$ 2.000,00
VIVIANNE APARECIDA DOS SANTOS 6016.2020/0032942-0 R$ 2.000,00
WANDERLEY ANDRE SANTAELA 6016.2020/0032948-0 R$ 2.000,00
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